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ESTADO DE RONDÔNIA

PREF'EITUIIA MT]NICIPAL DE BURITIS
PODER I'XECUTIVO

MT]NSAGEM DE I,EI N" 765/2025 RECE BI

DIA
HORA:

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores

Encamiúamos para apreciação e votação desta Egrégia Casa de Leis o Projeto de Lei
para Abertura de Crédito Especial por Superávit Financeiro ao orçamento vigente, no valor de R$
I l.l 13,19 (onze mil cento e treze reais e dezenove centavos), a fim de proceder com a devolução de
saldo de repasse leito por meio do Termo de Convênio n' 24/2024/PGE-DERADM e com
contrapartida do Município, proveniente de rendimentos bancários e saldos orçamentários, para
posterior prestação de contas.

Nobres Edis, é interesse desta Administração priorizar atividades básicas que resultem na
elevação da qualidade de vida de nossos munícipes. Para tanto, faz-se necessário contar com os
valiosos préstimos de Vossas Excelências para a aprovação deste Projeto de Lei.

Dcsde já, antccipadamente, renovamos protestos de estima e consideração.

Buritis - RO, 19 de agosto de 2025.

l Z DOS REIS
Prefeito unicipal

Ruq São Lucas, 2476, Setor 6 - Fone/Fox (69) 3238-2486 - CEP 76.880-000
CNPJ n' 01 .266.058/0001-41 - Buritis - RO
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ESTADO DE RONDÔNIA

PRE,FIIITURA MUNICIPAL DE BUIIITIS
PODER EXECUTIVO

PROJETO DE LEr N.11/E2025

"Dispõe sobre Ábertura de Crédito Ádicional Especial
por Superávit Financeiro no Orçamento vigenle e dá
Ouíras Providências ".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BURITIS, Estado de Rondônia, no uso de suas

atribuições que lhe são conferidas por Lei;
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e Eu

sanciono a seguinte:

LEI

Art. lo Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/RO autorizado a abrir
Cródito Especial por Superávit Financeiro ao orçamento vigente, no valor de R$ 1 1 . 1 13,19 (onze mil
cento e lreze reais e dezenove centavos), a fim de proceder com a devolução de saldo de repasse feito
por meio do Termo dc Convênio n' 24I2024IPGE-DERADM e com contrapartida do Município,
provenicnte de rendimentos bancários e saldos orçamentários, para posterior prestação de contas.

Art. 2" O presente crédito será coberto na forma do §1', inciso I, do art. 43 da Lei n"
4.320/64, sendo:

I - R$ 10.893,19 (dez mil oitocentos e noventa e três reais e dezenove centavos), oriundo
de superávit Íinanceiro apurado ao Íinal do exercício - Convênio n'24/20241PGE-DERADM;

II - R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), oriundo de superávit financeiro apurado ao final
do exercício - contrapaÍida do Município.

Parágrafo único..O detalhamento do crédito previsto neste artigo conterá como lonte de

recurso o disposto no Anexo Unico.

Art. 3o Ficam incluidas na Unidade Gestora do Município de Buritis/RO, na Lei
Municipal do PPA, LDO c LOA, as alterações acima para o exercício de 2025.

Art, 4" Fica o Poder Executivo autorizado a criar e suplementar licha, se neccssário Íbr,
para a fnalizaçáo da preslação de contas do convênio.

Art. 5" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

do Prefeito do Município de

O, aos dezenove dias do mês de agosto
ts I.1.1I e vinte e cinco.

.tZ DOS REIS
Prefeit Municipal
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Rua Sdo Lucqs, 2476, Setor 6 - Fone/Fax (69) 3238-2486 - CEP 76.880-000
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I]STADO DI] RONDONIA

PREFEITUITA MUNICIPAL DE BURITIS
PODE,R EXECT]TIVO

Prefeito Municipal

ANE,XO UNICO

Ao PROJETO I)E I,}],I N' 12025

DI,]MONS'TITATIVO IX)S CRI.]I)I1'OS I]SPECIAIS

02.06.01 - SECRETAI{IA MUNICIPAL DE OBRAS ti SERVIÇOS PÚBLICOS

26,782,1008 _ GESTÃO DE PROGRAMAS DE INFRAESTRTJTT]RA

26.782.1008.1295.0000 - AQUISTÇÃO DE I I 1.00 METROS DE BTJEIROS EM CHAPA

METÁLICA E INSTALAÇÃO EM ESTRADAS VICINAIS CY.24I2O24IPGE-DERADM

Saldo do concedente;

o convenente

TOTAL RS ll.ll3,l9

Categoria de Despesa Valores
R$ 10.893,19Illemento de Despesa: 3.3.90.93.00 - Indenizagões e Restituições

ValoresCategoria de Despesa
Elemento de Dcspesa: 3.3.90.93.00 - [ndenizações e Rcstituições R$ 220,00

V TAIR Z DOS REIS
to Municipal

Rua Sdo Lucqs, 2476, Setor 6 - F-one/Fax (69) 3238-2486 - CEP 76.880-000
CNPJ n" 0l .266.058/000l -14 - Buritis - RO
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